
 

 

 

DIREITO, ARTE, LITERATURA E TRANSDISCIPLINARIDADE 

CARGA HORÁRIA: 30h/a  

PROFESSOR: Frederico de Andrade Gabrich / Astréia Soares Batista 

 

EMENTA 

O século XXI exige de todos os profissionais, inclusive do Direito, cada vez mais,capacidade de 

pensar de forma crítica, estratégica e inovadora, de colaborar e de ser empático, de equilibrar razão 

e emoção, bem como de reconhecer a importância do pensamento sistêmico. No plano acadêmico, 

essa lógica também precisa orientar o trabalho de ensino, de pesquisa e de extensão. Tudo isso 

somente será possível a partir do trabalho de professores habilitados a oferecer aos seus alunos o 

desenvolvimento de todas essas habilidades. Direito, Arte, Literatura e Transdisciplinaridade não 

apenas é um caminho para capacitação de professores, mas também para o desenvolvimento de 

pesquisas transdisciplinares e inovadoras, que promovam mudanças significativas no trabalho dos 

profissionais do Direito, com importantes consequências positivas no cotidiano das pessoas. Daí a 

necessidade de refletir sobre a relação entre Direito, Arte, Literatura e Transdisciplinaridade, bem 

como de explorar, dentre outros, os seguintes temas: Conhecimento jurídico e inter, multi (pluri) e 

transdisciplinaridade. Narrativas literárias, narrativas artísticas e o Direito. Representações da 

justiça nas artes e na literatura. Direito e cinema. Direito e literatura. Direito e artes plásticas. 

Direito e música. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O marco sentimental e emocional do início do Século XXI ocorreu no dia 9 de Novembro de 1989, 

quando aconteceu a “queda do muro de Berlim”. Este foi o início efetivo de um nova era mundial 

de mudanças e de uma mudança de era, com o início do sepultamento das diferenças deixadas pelos 

mais significativos fatos sociais, econômicos, históricos e políticos acontecidos durante o Século 

XX. Logicamente, a partir da “queda do muro” muitos outros fatos ocorreram para consolidar essa 

mudança de era, tais como: a unificação da Alemanha, o fim da União das Repúblicas Socialistas 

Soviéticas – URSS, o fim da Guerra Fria, a admissão da China na Organização Mundial do  

 



 

 

 

Comércio, a difusão da telefonia móvel e da internet como meios primordiais de comunicação, o 

surgimento dos smartphones, das redes sociais, dos tablets etc.  

Esses outros fatos determinaram o início da verdadeira odisséia do Século XXI, que não está 

acontecendo no espaço ou dirigida por um único supercomputador, como sugerido pelo filme 

dirigido por Stanley Kubrick em 1968, mas por uma rede interminável de microcomputadores e de 

seres humanos interconectados e dispostos a organizarem as suas vidas de maneira absolutamente 

diferente daquela proposta e vivenciada pelos seus pais e avós. Tudo isso forma o contexto dos 

tempos atuais e ainda continua provocando mudanças significativas no comportamento das pessoas, 

das empresas, das instituições e dos países, com reflexos evidentes nas formas de ensinar, de 

aprender e de trabalhar (inclusive no Direito). 

Nessa nova era, o sistema tradicional de formação e de difusão do conhecimento, do saber, 

fundamentalmente lógico, matemático e cartesiano, cede todos os dias um pouco de sua 

importância e de sua significação para outras formas de ensinar, de aprender e de trabalhar. Em 

detrimento do conhecimento nuclear, disciplinar e superespecializado, ganha espaço e relevância 

a formação holística do saber, baseada na interdisciplinaridade, na pluridisciplinaridade e, 

sobretudo, na transdisciplinaridade. Nessa nova lógica, o sistema de ensino, aprendizagem e de 

trabalho se afasta da lógica instrutivista, linear e cartesiana tradicional, e se aproxima da análise 

contextualizada e integral do ser humano, a partir de suas múltiplas potencialidades e de seus 

múltiplos saberes.  

No âmbito específico do Direito, é cada vez mais evidente o descompasso entre essas novas 

realidades sócio-culturais vivenciadas no Século XXI, o atual interesse profissional dos alunos dos 

cursos jurídicos, as metodologias tradicionais de formação do conhecimento, do ensino, da 

pesquisa e da avaliação, bem como as mais variadas formas de exercício profissional do Direito, 

no Poder Judiciário e fora dele.  

É público e notório que há um cesso de oferta de cursos de Direito e de bacharéis. Nada mais 

natural, então, do que o deslocamento de uma massa significativa de profissionais formadas em 

Direito para o exercício de outras atividades profissionais, para as quais o conhecimento jurídico 

supostamente recebido no curso de Direito não é absolutamente essencial. Diante dessa realidade, 

nada mais evidente, também, do que o desinteresse dos atuais alunos dos cursos jurídicos, que não 

veem horizonte para o desenvolvimento pleno de seus conhecimentos específicos. Contudo, a 



 

 

transdisciplinaridade é um dos caminhos viáveis e possíveis para a 

reordenação dos interesses dos alunos, e para a concatenação das novas realidades com o ensino, 

com a pesquisa, com a extensão e com a adequada inserção dos formandos em um mercado de 

trabalho absolutamente diferente do tradicional e dinâmico. 

Os cursos de mestrado e doutorado precisam fomentar pesquisas e formar professores capazes de 

promover a formação integral de pessoas, não apenas para a solução de problemas, a estruturação 

de objetivos e o exercício específico das atividades eminentemente jurídicas no âmbito judicial, 

mas também para a plena inserção dos graduandos em um mercado de trabalho cada vez mais 

inovador e que valoriza, sobretudo, a criatividade, a inteligência emocional, a capacidade de 

comunicação e de desenvolvimento de narrativas persuasivas, o pensamento crítico e holístico, a 

sustentabilidade, a colaboração, a empatia, o equilíbrio entre razão e emoção, a economia criativa. 

Todos esses objetivos podem ser atingidos por meio do desenvolvimento de disciplinas disruptivas, 

tais como Direito, Arte, Literatura e Transdisciplinaridade. 

 

OBJETIVOS 

São objetivos da disciplina:  

a) Promover o pensamento crítico, sistêmico, humanista, inovador, criativo, inter, multi e 

transdisciplinar no Direito, por meio da conexão entre este com as humanidades, com as artes, 

com a literatura, com o cinema, com a música;  

b) Favorecer o desenvolvimento de pesquisas inter, multi e transdisciplinares, que promovam a 

conexão do Direito com outras ciências e também com aquilo que não é considerado ciência, bem 

como o modelo mental que leve à estruturação jurídica mais eficiente dos objetivos das pessoas, a 

solução (preferencialmente) extrajudicial, humanista e empática das controvérsias.  

c) Desenvolver habilidades docentes dos discentes (mestrandos e doutorandos), para que eles 

sejam capazes de promover a formação integral de pessoas, não apenas para a solução de 

problemas, a estruturação de objetivos e o exercício específico das atividades eminentemente 

jurídicas no âmbito judicial, mas também para a plena inserção dos graduandos em um mercado 

de trabalho cada vez mais inovador e que valoriza, sobretudo, a criatividade, a inteligência 

emocional, a capacidade de comunicação e de desenvolvimento de narrativas persuasivas, o 

pensamento crítico e holístico, a sustentabilidade, a colaboração, a empatia, o equilíbrio entre 

razão e emoção, a economia criativa. 
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